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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua José Ribeiro Lula,
s/nº, Centro,
Caturama/Ba

77 3650-2181
Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-2024-PE 

 

Tendo em vista o resultado do certame realizado, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001-2024-PE, cujo objeto: Contratação de empresa para 
aquisição e instalação de 1 (UM) pasteurizador tubular completo, visando o 
cumprimento do Convênio nº 072/2023, celebrado entre Companhia de 
Desenvolvimento e Ação Regional- CAR, empresa vinculada a Secretaria de 
Desenvolvimento Rural- SDR e o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 
Território Bacia do Paramirim, ADJUDICO o objeto deste Pregão em favor da 
empresa, conforme especificado abaixo: 
 

 
VENCEDORES: 

 EMPRESA: FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
 CNPJ Nº 46.113.198/0001-10 
MENOR PREÇO GLOBAL- R$ 98.990,00 (noventa e oito mil novecentos e 
noventa reais)  
  

 

Caturama-BA, 06 de junho de 2024. 

 

 

Gilvânio Antonio dos Santos 

Presidente 
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-2024-PE 

 

O Presidente do CDS – Bacia do Paramirim, no uso de uma de suas atribuições legais e 

regimentais, na forma da legislação vigente e, 

 

CONSIDERADO, 

 

a) A Manifestação da Pregoeira indicando a empresa vencedora participante do certame, 

bem como a regularidade certificada pela mesma, 

b) A correta publicidade dada a licitação, de acordo a legislação, 

c) Os preços apresentados pela vencedora estão dentro dos valores estimados pela 

secretaria. 

 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-

2024-PE, que tem por objeto: Contratação de empresa para aquisição e instalação de 1 

(UM) pasteurizador tubular completo, visando o cumprimento do Convênio nº 072/2023, 

celebrado entre Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional- CAR, empresa vinculada 

a Secretaria de Desenvolvimento Rural- SDR e o Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Território Bacia do Paramirim:  

 

VENCEDOR: 

 EMPRESA: FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
 CNPJ Nº 46.113.198/0001-10 
MENOR PREÇO GLOBAL- R$ 98.990,00 (noventa e oito mil novecentos e noventa 
reais)  
  

 

Caturama-BA, 06 de junho de 2024. 

 

Gilvânio Antonio dos Santos 

Presidente 
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Processo Administrativo Nº 001/2024 

Pregão Eletrônico n° 001-2024 

Contrato nº 19/2024 

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 

PARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público da espécie Associação Pública, com sede à Rua 

José Ribeiro Lula, S/n, centro, nesta cidade de Caturama Bahia, inscrito no CNPJ sob o n.º 

19.202.416/0001-10, neste ato representado por seu Presidente, Gilvânio Antônio dos Santos, 

portador da cédula de identidade nº 1806815 SSP/BA, CPF 001.572.855-29 doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 46.113.198/0001-10, com sede na Rua Frei 

Hilario, nº 370, Campinas, São José- SC- CEP: 88.101-310, neste ato representado por seu 

sócio administrador Sra. Camila Alcana Dias, portador da cédula de identidade RG nº. 6439503 

SESP/SC e CPF nº. 099.404.259-02, que a este subscrevem a seguir denominadas 

simplesmente CONTRATADAS, firmam neste ato, o presente contrato, na forma e condições 

que se seguem: 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - Constitui o objeto da presente licitação é a contratação de empresa para aquisição e 

instalação de 1 (UM) pasteurizador tubular completo, visando o cumprimento do Convênio nº 

072/2023, celebrado entre Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional- CAR, empresa 

vinculada a Secretaria de Desenvolvimento Rural- SDR e o Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Território Bacia do Paramirim,sob o regime de menor preço por item. 

 

ITEM- PASTEURIZADOR TUBULAR COMPLETO  

ITENS DESCRIÇÃO QUANT.  VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

 

01 Pasteurizador tubular completo - Com capacidade 

efetiva para pasteurizar 500 l/h, composto de tubos 

para regeneração, retardador tubular 45/60 

segundos em aço inox, tanque de equilíbrio, 

capacidade mínimo de 50 litros vertical IASI 304, 

bomba positiva sanitária, construída em aço inox 

IASI 304, motor bifasico de 2,0 cv com saída e 

entrada tipo macho 1.1/2” 220; inversor de 

frequência para bomba positiva; válvula reversora de 

fluxo, válvula de 3 vias para envio do produto para o 

processo final ou retorno ao tanque de equilibrio. 

retorno ao tanque de equilibrio ou esgotamento. 

1.1/2” sms, pressostato de pressão, skid em aço inox 

para fixação dos equipamentos, conexões conjunto 

de aquecimento tubular, construído em aço inox IASI 

304 e composto de 03 resistências de mínimo de 9 

kw em cobre com três elementos, rosca bsp diâmetro 

2”, 220 V, bomba centrífuga sanitária, construída em 

aço carbono, motor bifasico de 2,0 cv com saída e 

entrada tipo macho 1.1/2”; tubos, de aço inox 304 

de diâmetro 1.1/2” para interligação do circuito de 

água quente, reservatório para água quente em aço 

inox IASI 304. painel de controle de pasteurização, 

touch screen 7”. controle da temperatura de 

01 

UND 

R$ 

98.990,00 

R$ 98.990,00 
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2 - DA VIGÊNCIA 

2.1 - O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 31 

de dezembro de 2024.  

2.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 

podendo ser prorrogáveis por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

3 – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 -Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 

98.990,00 (noventa e oito mil novecentos e noventa reais), resultante das quantidades 

constantes da Proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2024, 

amortizável mensalmente de acordo com nota fiscal. Parágrafo Único – Estão inclusos nos 

valores das propostas as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, encargos sociais e 

trabalhistas, para entrega do material.  

3.2 - O pagamento equivale à aquisição do LOTE 01- ÚNICO, especificados no processo 

licitatório, de acordo com Anexo I do Edital e valores vencedores na sessão pública do Pregão 

ELETRÔNICO nº. 001/2024. 3.3- O pagamento será efetuado pela Administração Municipal, em 

até 30 (trinta) dias a contar do recebimento dos produtos do período, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal e atesto do gestor da contratação.  

3.4. – O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 

adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 

3.5 -Não será aceita Nota Fiscal antecipada à entrega dos produtos, objeto dessa licitação, 

como forma de adiantamento de pagamento de futura obrigação.  

3.6 -Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA.  

3.7 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 

saneadoras.  

3.7.1 - Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE.  

pasteurização, indicação e registro da temperatura 

de pasteurização, indicação da temperatura de saída 

do pasteurizado, acionamento inversor, sensor de 

nível e bombas centrífugas. controle das válvulas 

pneumáticas e moduladora, clp – controlador lógico 

programável, transdutor de pressão, rele monitor de 

tensão/ inversão de fase, disjuntor motor, rele de 

segurança (atendendo a requisitos NR12), botão 

rearme ( atendendo a requisitos NR12), chave geral ( 

atendendo a requisitos NR10), operação extra baixa 

tensão ( atendendo a requisitos NR10), termo - 

resistências pt-100, três fios, cabeçote em alumínio 

fundido, tubo inox de diâmetro 8 x 100 mm, fixação 

1.1/2” tc. diversos: sinaleiros, botoeiras, disjuntores 

e contadoras para bomba de produto, bomba de 

água quente e bomba de recepção. válvula solenóide 

de ar, filtro regulador de ar, cabos e fios ligados do 

painel a bomba de produto, bomba de água quente, 

válvula solenóide e pt-100, torre de resfriamento. 

Instalados com garantia de 01 ano 
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3.8 - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 14.133/21. 

4 – ORIGEM DOS RECURSOS  

4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos constantes de 

dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber:  

Unidade orçamentária: 01 - Consórcio Publico  

Atividade: 2006 - Gestão das Ações de Convênios- Recursos Estaduais  

Elemento: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica  

Elemento: 4.4.90.52.00- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  

Fonte: 701 Transf. de Convênios Estaduais. 

5 - DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. CONTRATADA:  

5.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital e anexos.  

5.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

5.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 

expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que 

prejudique a execução do contrato.  

5.1.4 - Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário;  

5.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha 

a sofrer em seu contrato social. 

 5.1.6 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação.  

5.1.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados.  

5.1.8 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela instalação do equipamento, 

bem como o transporte do equipamento até a localidade beneficiada.  

 

5.2 – DA CONTRATANTE: 

5.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

5.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 

especificações constantes do Edital e da proposta;  

5.2.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

5.2.4 -Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de fiscal 

do contrato especialmente designado;  

5.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada conforme estabelecido no instrumento contratual;  

5.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados 
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6 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 6.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

6.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 6.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

 

6.2.4. Multa:  

 

a) Multa moratória de até 0,5 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias;  

b) Multa moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato/objeto, até o máximo de 30%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, se for o caso;  

c) Multa Compensatória de até 30% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto.  

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

 

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

6.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133,de 2021).  

6.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

6.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

6.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

6.6.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
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b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

6.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159).  

6.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 6.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

6.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

6.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

7 - DA REVISÃO/REAJUSTE DE PREÇOS: 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da data limite para a 

apresentação das propostas.  

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando – se o índice 

Nacional de preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 7.8. O 

reajuste será realizado por apostilamento. 
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8 - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

81. Conceder-se-á, a alteração para mantença da exequibilidade a depender das regras 

fixadas para o devido requerimento de reajustamento em sentido estrito, de repactuação e de 

reequilíbrio econômico-financeiro.  

8.2. A ausência dos pedidos nos prazos e segundo as formalidades legais acarretará em 

preclusão administrativa do requerimento e em possível decadência do pleito de reequilíbrio 

com ou sem efeitos retroativos.  

8.3. O reequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ocorre em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado 

9 – DA VEDAÇÕES:  

9.1 – É VEDADO À CONTRATADA:  

9.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

9.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

10 – EXTINÇÃO. 

10.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto:  

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 

138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sexta.  

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  

10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11 – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados.  

 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

 

12 – ALTERAÇÕES: 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato,nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 14.133/21. 

13 - DA SUBCONTRATAÇÃO. 
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13.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

14 – DA PUBLICAÇÃO: 

14.1 – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

15 - DOS CASOS OMISSOS 

15.1– Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16 - FORO 

16.1- É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente 

instrumento o foro Comarca de Paramirim, Estado da Bahia, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/2021.E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) 

vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.. 

 

 

Caturama/BA, 06 de junho de 2024. 

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 

PARAMIRIM 

Gilvânio Antônio dos Santos 

CONTRATANTE 

 

 

FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Camila Alcana Dias 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

1. ______________________________    2. ___________________________ 

CPF:____________________________          CPF:_________________________ 
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